
REQUERIMENTO Nº 145/2024. 

(Do Vereador Arllan Dourado) 

APROVAD0 
Unanimidade 

Eivl O~/ 04 JZOZL, 

ASSUNTO: Requerer ao Poder Executivo que promova aulas de música 
destinadas a jovens e adolescentes na Praça da Rua 75-A, situada no Parque 
Capibaribe. 

Requeiro à mesa, na forma regimental, ouvido o plenário, que à 
solicitação expedida seja submetida à elevada apreciação do Excelentíssimo 
Senhor Vinícius Labanca Prefeito de São Lourenço da Mata, na certeza de que, 
após regular análise, a Secretaria Municipal de Cultura de São Lourenço da Mata 
realize os serviços mencionados, proporcionando-lhes uma opção para ocupar 
o tempo de forma construtiva e orientando-os para o mundo da música. 

JUSTIFICATIVA 

A música é uma linguagem universal que abraça os sentidos, sensibiliza o 
cotidiano e floresce a memória. A música também é uma importante ferramenta 
pedagógica para auxiliar os jovens .em seu desenvolvimento, uma vez que a 
prática da educação musical está relacionada à cultura e aos saberes. Hoje, 
claramente existe uma carência de cultura, logo, essa indicação visa oportunizar 
os jovens a música que ainda é pouco explorada. 

Pelo exposto, considerando a nobreza da causa, solicito apoio dos 
parlamentares representantes desta Casa para apreciação e aprovação do 
presente requerimento. 

Sala das Sessões, São Lourenço da Mata, 22 de março de 2024. 
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